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1. Definição do Plano 

Neste ano de 2024, o Grupo Estadual de Educação Fiscal - GEEF está 

focado em difundir a temática Educação Fiscal no Estado do Tocantins por meio 

de ações que promovam a efetivação do pleno exercício da cidadania, as quais 

serão realizadas de forma conjunta com as instituições parceiras do Grupo. Além 

disso, o Grupo pretende estabelecer novas parcerias tanto com entes públicos 

quanto privados, por entender que o tema é relevante à sociedade como um 

todo. 

O documento condensa todas as ações a serem desenvolvidas, de forma 

presencial e virtual, pelo GEEF, no exercício de 2024, em atendimento ao 

Programa Estadual de Educação Fiscal - PEEF (Portaria Conjunta 

SEFAZ/SEDUC Nº 299/2021/GABSEC, DE 04/05/2021).

2. Justificativa

O PEEF tem por objetivo: 

“Promover e institucionalizar a Educação Fiscal para o pleno exercício 

da cidadania, sensibilizar o cidadão para a função socioeconômica 

dos tributos, levar conhecimento sobre administração pública e criar 

condições para uma relação harmoniosa entre o Estado e o cidadão” 

(PEEF, 2020).

Neste sentido, é importante proporcionar alternativas que oportunizem à 

sociedade o pleno exercício da cidadania de forma participativa. Sendo, 

portanto, justificável  a execução das ações  integrantes no Plano de Ações do 

GEEF - Exercício 2024.

3. Objetivo Geral 

Difundir a temática Educação Fiscal no Estado do Tocantins com foco 

na efetivação do pleno exercício da cidadania, bem como, no fortalecimento 

das parcerias  institucionais para ampliação e melhoramento das ações a 

serem realizadas no decorrer do ano.
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4. Objetivos Específicos

➢ Proporcionar capacitação aos servidores da Sefaz e Seduc para 

desenvolvimento de competências, com objetivo de atuarem como 

multiplicadores da Educação Fiscal no Tocantins;

➢ Formar professores e coordenadores pedagógicos para o 

desenvolvimento de ações e projetos de Educação Fiscal nas escolas;

➢ Estimular a institucionalização dos programas municipais de Educação 

Fiscal;

➢ Realizar encontros com parceiros, visando fortalecer e ampliar as ações 

do GEEF; 

➢ Oportunizar, à sociedade em geral, espaços presenciais e a distância 

para reflexão sobre a importância da consciência cidadã para efetivo 

exercício da cidadania;

➢ Participar de reuniões para atualizar os conhecimentos acerca da 

Educação Fiscal;

➢ Fortalecer a parceria SEFAZ/SEDUC;

➢ Sensibilizar diretores e coordenadores educacionais de Palmas, com o 

propósito de desenvolver o programa de educação fiscal nas escolas, 

públicas e privadas, do município;

➢ Produzir e/ou adquirir materiais para subsidiar as ações do GEEF;

➢ Realizar curso de disseminadores de Educação Fiscal para servidores 

públicos e universitários de instituições públicas e privadas;

➢ Disseminar a Educação Fiscal, por meio de eventos, os quais, palestras, 

oficinas, cursos, entre outros; 

5. Público-Alvo

Este plano tem como público-alvo diretores escolares, coordenadores 

pedagógicos, professores e estudantes do ensino fundamental e médio, bem 

como, estudantes do ensino superior, servidores públicos, gestores municipais, 

técnicos regionais responsáveis pelo programa e a sociedade em geral.
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6. EIXOS, METAS,AÇÕES E PRODUTOS/INDICADOR DO PROGRAMA 2024

Eixos Metas Ações Produto/Indicador Período

EIXO 1
Formação

1. Produzir material 
pedagógico 
digital e/ou 
impresso.

1. Disponibilizar no ambiente virtual 
(http://ead.egefaz.to.gov.br) material 
pedagógico referente à temática 
"educação fiscal".

Material pedagógico 
disponibilizado no site do 
PEEF. 1º trimestre

2. Produzir material para uso em 
sala com elementos de jogos para 
alunos da Educação Básica.

Material gamificado produzido.
2º trimestre

3. Reproduzirmaterial/produto 
didático do Programa Um por 
todos e todos por um para alunos 
do ensino fundamental em 
parceria com a CGU.

Material/produto didático do 
Programa Um por todos e 
todos por um reproduzido 2º trimestre

4. Produzir vídeos longos e curtos 
com o tema Educação Fiscal;

Vídeos curtos produzidos.
1º trimestre

5. Produzir documentário sobre o 
tema Educação Fiscal;

Documentário produzido.
3º trimestre

6. Atualizar o Caderno do Professor 
e o Caderno do Estudante.

Caderno do Professor e do 
Estudante atualizado. 3º trimestre

7. Reproduzir o Caderno do 
Professor e o Caderno do 
Estudante;

Caderno do Professor e 
Caderno do Estudante 
reproduzido.

3º trimestre

8. Reproduzir livro de Educação 
Fiscal; Livro da Educação Fiscal 

reproduzido
3º trimestre
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2. Capacitar 1.000 
cidadãos na 
temática 
Educação Fiscal.

9. Realizar eventos de educação fiscal 
(fóruns, lives, palestras, oficinas, cursos 
entre outros) para o público em geral;

Fóruns, lives, palestras, 
oficinas, cursos entre outros 
realizados.          

1º trimestre

3. Implantar ações 
do PEEF em 40 
(quarenta) 
escolas da 
educação 
básica, públicas 
e privadas, do 
Tocantins

10. Realizar eventos de Educação Fiscal 
com gestores (diretores ou 
coordenadores pedagógicos) das 
escolas públicas e privadas de Palmas a 
fim de inserir a Educação Fiscal no PPP 
da unidades escolares;

Encontro das escolas de 
Palmas realizado.

3º trimestre

11. Apresentar e/ou encaminhar o PEEF 
às unidades escolares públicas e 
privadas, de ensino fundamental e médio 
do Estado do Tocantins;

PEEF encaminhado às 
escolas.

1º trimestre

12. Apresentar e/ou encaminhar o 
Documento de Orientação às unidades 
escolares públicas e privadas, de ensino 
fundamental e médio do Estado do 
Tocantins;

Documento de orientação  às 
escolas encaminhado.

1º trimestre
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4. Capacitar 800 
(oitocentos) 
servidores 
públicos no 
Estado 

13. Ofertar aos servidores públicos 
palestras, seminários, cursos, oficinas ou 
outras atividades com o tema de 
educação fiscal;

Palestras, seminários, cursos, 
oficinas ou outras atividades 
com o tema de educação fiscal 
ofertados aos servidores.

1º trimestre

5. Capacitar 400 
(quatrocentos) 
professores e 
coordenadores 
pedagógicos das 
escolas 
estaduais e 
municipais 
públicas e 
privadas

14. Realizar formação (itinerários 
formativos, trilhas, workshop) em 
Educação Fiscal para docentes das 
redes municipal e estadual de ensino;

Formação (itinerários 
formativos, trilhas, workshop) 
em Educação Fiscal para 
docentes das redes municipal e 
estadual de ensino realizada.

1º trimestre

6. Capacitar 
100% dos 

membros e 
representantes do 
GEEF 

15. Realizar formação em Educação 
Fiscal para os representantes regionais 
do GEEF da SEFAZ e SEDUC;

Formação em Educação Fiscal 
para os representantes do 
GEEF.

2º trimestre

16. Participar de seminários, palestras, 
cursos e treinamentos, entre outros de 
abrangência regional e nacional;

Participação em seminários, 
palestras, cursos e 
treinamentos, entre outros de 
abrangência regional e 
nacional realizada.

1º trimestre
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17. Participar das reuniões do Grupo 
Nacional de Educação Fiscal;

Participação nas reuniões do 
Grupo Nacional de Educação 
Fiscal realizadas.

1º trimestre

7. Capacitar 400 
(quatrocentos) 
estudantes do 
ensino superior 
e 800 
(oitocentos) da 
Educação 
Básica

18. Ofertar palestras, seminários, cursos, 
oficinas ou outras atividades com o tema 
de educação fiscal aos estudantes 
universitários de instituições públicas e 
privadas;

Palestras, seminários, cursos, 
oficinas ou outras atividades 
com o tema de educação fiscal 
aos estudantes universitários 
de instituições públicas e 
privadas realizados.

2º trimestre

19. Elaborar cronograma de visitas 
guiadas à Receitas Estadual;

Cronograma de visitas guiadas 
à Receitas Federal elaborado. 1º trimestre

20. Realizar, em parceira, visita guiada à 
Receita Federal;

Visita guiada à Receita Federal 
realizada.

2º trimestre

21.  Realizar visita guiada à Receita 
Estadual;

Visita guiada à Receita 
Estadual realizada.

2º trimestre

22. Realizar palestras nas escolas da 
Educação Básica em parceria com o 
Observatório Social de Palmas; 

Palestras nas escolas da 
Educação Básica em parceria 
com o Observatório Social de 
realizadas.

1º trimestre

8. Estabelecer 10 
(dez) parcerias 
com entes 
públicos e 
privados 

23.  Articular a adesão das instituições 
ao PEEF;

Adesão das instituições ao 
PEEF realizadas.

3º trimestre

24. Promover visitas e reuniões de 
trabalho para formação de parcerias;

Visitas e reuniões de trabalho 
para formação de parcerias 
realizadas.

1º trimestre



12

25. Realizar reunião de articulação com 
os parceiros para conseguir patrocínio 
para premiação dos projetos e/ou ações 
identificáveis com as melhores práticas 
sobre educação fiscal;

Reunião de articulação com os 
parceiros para conseguir 
patrocínio para premiação dos 
projetos e/ou ações realizadas.

2º trimestre

26. Realizar, em parceria com o 
Sindicato dos Auditores da Receita 
Estadual – SINDARE, o Prêmio Estadual 
de Educação Fiscal;

Parceria para realização do 
Prêmio Estadual de Educação 
Fiscal realizada.

2º trimestre

EIXO 2

Advocacy/ 
Articulação/
Sensibilizaç
ão/
Comunicaçã
o

9. Estimular o 
fortalecimento 
das parcerias

27. Promover visitas e reuniões de 
trabalho, presenciais e/ou a distância, 
com parceiros institucionais para 
discussão e planejamento de ações 
conjuntas em educação fiscal;

Visitas e reuniões de trabalho, 
presenciais e/ou a distância 
parceiros institucionais para 
discussão e planejamento de 
ações conjuntas em educação 
fiscal realizadas.
Ações de implementação do 
PEEF realizadas.

1º trimestre

28. Incentivar e colaborar com os 
parceiros na realização de ações de 
implementação do PEEF;

Realizar eventos em parceria
3º trimestre

29. Realizar eventos com os parceiros  
para integração das ações de educação 
Fiscal;

Eventos com os parceiros  para 
integração das ações de 
educação Fiscal realizados.

30. Manter permanente diálogo com o 
Conselho Estadual de Educação;

Reunião com o Conselho 
Estadual de Educação 
realizada.

3º trimestre

31. Propor, com os parceiros, a inclusão 
do tema educação fiscal nos 
treinamentos e/ou cursos de 
formação/capacitação de servidores e 
colaboradores;

Inclusão do tema educação 
fiscal nos treinamentos e/ou 
cursos de 
formação/capacitação de 

1º trimestre
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servidores e colaboradores 
realizadas.

32. Inserir a Educação Fiscal como 
política de Administração Tributária; Educação Fiscal como política 

de Administração Tributária 
implantada.

3º trimestre

33. Propor a participação da Educação 
Fiscal em projetos que visem estimular e 
premiar o cidadão que faz o correto 
recolhimento dos impostos estaduais; 

Participação da Educação 
Fiscal em projetos que visem 
estimular e premiar o cidadão 
que faz o correto recolhimento 
dos impostos estaduais.

3º trimestre

10. Articular 
parceria para 
realização de 
curso de 
especialização 
em Educação 
Fiscal e 
Cidadania

34. Formar parceria com instituição de 
educação credenciada para ofertar curso 
de pós-graduação aos disseminadores 
da Educação Fiscal no Tocantins; 

Parceria com instituição de 
educação credenciada para 
ofertar curso de pós-graduação 
aos disseminadores da 
Educação Fiscal no Tocantins 
realizada.

4º trimestre

11. Articular a 
inclusão da 
temática 
“Educação 
Fiscal” no 
currículo da 
Educação 
Básica.

35. Sensibilizar para manutenção e 
ampliação da temática “Educação Fiscal” 
no currículo da Educação Básica;

manutenção e ampliação da 
temática “Educação Fiscal” no 
currículo da Educação Básica 
realizada.

1º trimestre
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12. Conceder 40 
vagas a 
parceiros em 
eventos da 
Educação Fiscal 

36. Disponibilizar vagas aos parceiros 
nas capacitações ofertadas pela 
Educação Fiscal;

Vagas aos parceiros nas 
capacitações ofertadas pela 
Educação Fiscal ofertadas.

4º trimestre

13. Dar 
visibilidade ao 
PEEF em 
diversos canais 
de comunicação.

37. Elaborar um plano de comunicação e 
marketing para divulgar o PEEF nos 
órgãos públicos e privados;

Plano de comunicação e 
marketing para divulgar o 
PEEF nos órgãos públicos e 
privados elaborados.

1º trimestre

38.  Atualizar e divulgar carta de 
produtos e serviços ao cidadão;

Carta de produtos e serviços 
ao cidadão atualizada e 
divulgada.

1º trimestre

39. Produzir peças e releases para os 
canais do: Youtube, Instagram, Página 
da Sefaz, Página da Seduc e página do 
GEF nacional;

Peças e releases para os 
canais do: Youtube, Instagram, 
Página da Sefaz, Página da 
Seduc e página do GEF 
nacional elaborados e 
divulgados.

1º trimestre

40. Promover campanha de divulgação 
do Programa para conhecimento de seus 
eixos e metas;

Campanha de divulgação do 
Programa para conhecimento 
de seus eixos e metas 
realizadas.

1º trimestre

41. Produzir peças publicitárias, boletins 
informativos sobre o programa, e 

.Peças publicitárias, boletins 
informativos sobre o programa, 1º trimestre
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disponibilizá-los no espaço educação 
fiscal nos portais da Sefaz/Seduc/Egefaz;

e disponibilizá-los no espaço 
educação fiscal nos portais da 
Sefaz/Seduc/Egefaz 
produzidos.

42. Atualizar o espaço da Educação 
Fiscal no portal eletrônico da SEFAZ 
mediante a atualização e ampliação dos 
conteúdos e disponibilizar serviços 
interativos adicionais ao público;

Espaço da Educação Fiscal no 
portal eletrônico da SEFAZ 
mediante a atualização e 
ampliação dos conteúdos e 
disponibilizar serviços 
interativos adicionais ao público 
atualizado

2º trimestre

43. Divulgar o documento de orientação 
às escolas em sites e mídias;

Documento de orientação às 
escolas divulgado em sites e 
mídias 

1º trimestre

44. Divulgar o PEEF em sites e mídias; PEEF divulgado em sites e 
mídias. 1º trimestre

45. Divulgar o Caderno do Professor e o 
Caderno do Estudante;

Caderno do Professor e o 
caderno do Estudante 
divulgado

1º trimestre

14. Promover a 
implantação do 
PEEF em 08 
(oito) municípios 
tocantinenses.

46. Realizar eventos de sensibilização 
dos gestores municipais para subsidiar a 
implantação dos Programas Municipais 
de Educação Fiscal – PMEFs;

Eventos de sensibilização dos 
gestores municipais para 
subsidiar a implantação dos 
Programas Municipais de 
Educação Fiscal – PMEFs 
realizados.

3º trimestre

47. Ofertar eventos de formação em  
Educação Fiscal para os municípios 
tocantinenses;

Eventos de formação em  
Educação Fiscal para os 
municípios tocantinenses 
realizados

3º trimestre
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15. Disponibiliza
r trilha de 
aprendizagem 
da Educação 
Fiscal

48. Criar as trilhas de aprendizagem, no 
ambiente virtual Moodle/Egefaz;

Trilhas de aprendizagem, no 
ambiente virtual Moodle/Egefaz 
criadas. 4º trimestre

49. Consolidar e disponibilizar ao público 
a trilha de aprendizagem da Educação 
Fiscal;

Trilha de aprendizagem da 
Educação Fiscal consolidada e 
disponibilizada.

4º trimestre

EIXO 3
Gestão

16. Avaliar 
100% os 
resultados 
obtidos pelo 
PEEF. 

50. Elaborar relatórios das ações 
realizadas e encaminhar aos Secretários 
da Fazenda e da Educação;

Relatórios das ações 
realizadas e encaminhar aos 
Secretários da Fazenda e da 
Educação. 1º trimestre

51. Identificar os municípios e escolas 
que têm trabalhado projetos com a 
temática de Educação fiscal;

Identificar os municípios e 
escolas que têm trabalhado 
projetos com a temática de 
Educação fiscal identificados 3º trimestre

17. Desenvolver 
06 projetos no 
âmbito do 
Estado.

52. Realizar pesquisas para identificar 
boas práticas de Educação Fiscal para a 
elaboração dos projetos;

Pesquisas para identificar boas 
práticas de Educação Fiscal 
para a elaboração dos projetos 
realizadas.

3º trimestre

53. Criar banco de projetos da Educação 
Fiscal e disponibilizar nos sítios 
eletrônicos da SEFAZ, SEDUC e 
EGEFAZ;

Banco de projetos da 
Educação Fiscal e 
disponibilizar nos sítios 

3º trimestre
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eletrônicos da SEFAZ, SEDUC 
e EGEFAZ; 

18. Manter os 
documentos 
normativos do 
PEEF 
atualizados

54. Atualizar o PEEF, o Documento de 
Orientação às Escolas e a Portaria dos 
membros e representantes do GEEF; 

PEEF atualizado;

Documento de orientação 
atualizado;

Portaria dos membros e 
representantes do GEEF;

1º trimestre

55. Elaborar plano de ação anual; Plano de ação elaborado. 1º trimestre

56. Publicar a Lei do PEEF; Lei do PEEF publicada.

57. Elaborar plano de capacitação e 
formação do PEEF;

Plano de capacitação e 
formação do PEEF elaborado. 1º trimestre

58. Elaborar agenda de eventos; Agenda de eventos elaborada. 1º trimestre

19. Elaborar 
plano de 
capacitação e 
formação do 
PEEF anual

59. Elaborar cronograma de palestras a 
serem realizadas nas escolas (parceria 
com o Observatório Social de Palmas)

Cronograma de palestras a 
serem realizadas nas escolas 
(parceria com o Observatório 
Social de Palmas) elaborado

1º trimestre

20. Divulgar as 
premiações 
nacional e 
estadual para 
100% das 
escolas públicas 
do Estado.

60. Mobilizar as unidades escolares, as 
instituições e imprensa para participação 
no Prêmio Nacional de Educação Fiscal 
– Febrafite;

Unidades escolares, as 
instituições e imprensa para 
participação no Prêmio 
Nacional de Educação Fiscal – 
Febrafite mobilizadas.

2º trimestre

61. Sensibilizar gestores e servidores 
das unidades escolares, instituições e 

Gestores e servidores das 
unidades escolares, instituições 
e imprensa a participarem do 



18

imprensa a participarem do Prêmio 
Estadual de Educação Fiscal;

Prêmio Estadual de Educação 
Fiscal sensibilizados. 2º trimestre

62. Orientar professores, alunos e 
equipes gestoras no desenvolvimento de 
projetos sobre a educação fiscal na 
escola;

Professores, alunos e equipes 
gestoras no desenvolvimento 
de projetos sobre a educação 
fiscal na escola orientados.

2º trimestre

63. Selecionar os projetos com as 
melhores práticas sobre educação fiscal;

Projetos com as melhores 
práticas sobre educação fiscal 
selecionados.

3º trimestre

64. Promover concursos estadual e 
regional de Educação Fiscal para 
premiação dos melhores projetos em 
execução nas escolas;

Concursos estadual e regional 
de Educação Fiscal para 
premiação dos melhores 
projetos em execução nas 
escolas;
Concurso de desenho 
(mascote da Educação 
Fiscal)
Concurso para definição do 
nome do mascote da 
Educação Fiscal
Concurso de rima (Batalha 
de rima com o tema 
Educação Fiscal

2º trimestre

65. Promover em parceria com a Receita 
Federal concurso de vídeos sobre o tema 
Educação Fiscal;

Concurso de vídeos sobre o 
tema Educação Fiscal 
realizado.

3º trimestre
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66. Executar o projeto Nossa Aduana em 
parceria com a Receita Federal

Projeto Nossa Aduana 
realizado 2º trimestre

67. Executar projeto Ciclo de palestras

Projeto ciclo de palestra 
executado

todos os 
semestres

21. Buscar 
apoio financeiro 
para a 
implementação 
do PEEF.

68. Buscar apoio financeiro, tecnológico, 
de pessoal, material, entre outros, de 
organizações, empresas públicas e 
privadas;

Apoio financeiro, tecnológico, 
de pessoal, material, entre 
outros, de organizações, 
empresas públicas e privadas.

1º trimestre

Fonte: Grupo Estadual de Educação Fiscal - GEEF
Nota: Os itens destacados serão efetivados por meio do Projeto de Modernização Fiscal - Profisco
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7. PRODUTOS COM RECURSOS DO PROFISCO
Eixos Metas Ações Produto/Indicador Período

EIXO 1
Formação

1. Produzir 
material 
pedagógico 
digital e/ou 
impresso.

Contratação de consultoria 
para diagnóstico (Produção de 
material gamificados)

Produtos gamificados Semestre

22. Capacitar 
100% dos 

membros e 
representantes do 
GEEF 

Capacitação diversa para a 
Equipe do GEEF

Formação
Capacitação 

 Durante todo o ano

Aquisição de cursos para os 
multiplicadores da educação 
fiscal

Formação
Capacitação Durante todo o ano

EIXO 3
Gestão

19. Avaliar 100% 
os resultados 
obtidos pelo PEEF. 

Contratação de consultoria 
especializada em educação 
fiscal para realizar diagnóstico 
da situação atual do PEEF, 
elaborar Novo Programa do 
PEEF, capacitar equipe do 
GEEF e realizar a avaliação de 
impacto das ações 
implantadas

Diagnóstico do PEEF
Novo programa

Capacitação da Equipe do GEEF
Avaliação de impacto

Durante todo o ano
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8. Orçamento

A estimativa orçamentária para a execução deste plano de ação está 

prevista DECRETO NO 6.749, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. Dispõe sobre 

a execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Poder 

Executivo Estadual para o exercício de 2024, e adota outras providências. 

Detalhamento das despesas na tabela a seguir:

AÇÃO 2081: GESTÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FISCAL

ÓRGÃO SECRETARIA DA FAZENDA CÓDIGO 25

Categoria Temática - -

Tipo Atividade - -

Unidade Tesouro Código 010

Função Administração Código 04

Subfunção Administração Geral Código 122

Programa Planejamento, Orçamento e Gestão Código 1166

Ação Gestão do Programa Estadual de 

Educação Fiscal

Código 2081

Esfera Fiscal Código 1

Implementação Direta - -

21
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Fonte: 1.754.0000.000 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

COD. 
DESPESA

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR

4.4.90.14 754 Diária Civil R$ 10.000,00 

4.4.90.33 754 Passagens e Despesas com 

Locomoção 

R$ 15.000,00 

4.4.90.36 754 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física 

R$ 20.000,00 

4.4.90.39 754 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica

R$ 85.030,00

4.4.90.30 754 Material de Consumo R$ 30.000,00

Total R$ 160.030,00

Fonte: 1.500.0000.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

COD. 
DESPESA

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.90.14 500 Diária Civil R$ 11.000,00

3.3.90.36 500 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física 

R$ 28.000,00

3.3.90.39 500 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica

R$ 180.000,00

3.3.90.30 500 Material de Consumo R$ 8.000,00

3.3.90.18  500 Auxílio Financeiro a 

Estudantes

R$ 19.200,00

22
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3.3.90.33  500 Passagens e Despesas 

com locomoção

R$ 10.000,00

3.3.90.48 754 Outros Auxílios 

Financeiros a Pessoas 

Físicas

R$ 3.000,00

Total R$ 259.200,00

9. Avaliações

Os eventos contidos neste Plano serão realizados avaliados em conformidade 

com seu formato, sejam presenciais ou virtuais e terão como meio de controle e 

posterior avaliação, o preenchimento de lista de frequência e emissão de 

questionários avaliativos, os quais serão analisados com o intuito de se medir os 

impactos gerados no público alvo e, ainda, com os dados obtidos, projetar com 

melhorias as ações futuras de educação fiscal para que as metas do PEEF sejam 

realizadas a contento e a educação fiscal atinja seu propósito mais substancial que é 

formar cidadãos conscientes de seu papel na sociedade.

23
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10. Aprovação do Plano de Ação

Responsável,

ANDREIA GOMES FEITOSA
Coordenadora do GEEF

De acordo,

ELMÍRIAM ALVES DE OLIVEIRA GUEDES
Gerente de Programação, Capacitação e Educação

RODRIGO JOSÉ LIMA ALMEIDA
Diretor da Escola Fazendária

KELMA LIMA DE SOUSA RODRIGUES
Superintendente de Administração e Finanças

Avaliado e Aprovado,

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda 

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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